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ANEXO I – Cargo Temporário 

Ordem da documentação de Ingresso no Processo Eletrônico 

Documentos Nível de 
acesso 

1. Publicação no D.O.U dos editais de: 

Público 
- Abertura do Processo Seletivo (só a primeira folha do edital) e Retificação (se for o caso). 

- Homologação do Processo Seletivo (todas folhas do edital) e Prorrogação (se for o caso). 

- Origem de Vaga (Professor/a Substituto/a) 

2. Formulário de Inclusão de Dados Cadastrais Restrito 

3. Comprovante da Situação Cadastral no CPF Restrito 

4. Carteira de Identidade – RG Restrito 

5. Certidão de Quitação das Obrigações Eleitorais Restrito 

6. Certificado de Reservista Restrito 

7. Carteira de Trabalho/Comprovante de primeiro emprego Restrito 

8. Comprovante de PIS/PASEP Restrito 

9. Certidão de Registro Civil: Nascimento/Casamento/União Estável Restrito 

10. Comprovante de Endereço Atualizado/Declaração de Residência Restrito 

11. Comprovante de Escolaridade (conforme requisitos do edital) Restrito 

12. Comprovante de Conta Salário Restrito 

13. Comprovante de Conta Corrente Restrito 

14. Comprovante de Tipo Sanguíneo Restrito 

15. Declaração de não Acumulação de Cargos Público 

16. Comprovante de entrega da Declaração e-Patri Restrito 

17. Termo de Autorização (ou não Autorização) de acesso à declaração do IRPF (e-Patri) Restrito 

18. Declaração de Não Demissão/Destituição de Cargo em Comissão Público 

19. Declaração de não Beneficiário do Seguro Desemprego Público 

20. Declaração de não Participação em Gerência ou Administração de Sociedade Privada Público 

21. Declaração de não ter sido contratada/o nos últimos 24 meses Público 

22. Declaração para Recebimento de Auxilio Alimentação Público 

23. Atestado de Saúde Ocupacional Restrito 

24. Declaração de Efetivo Exercício Restrito 

25. Contrato de trabalho Restrito 

26. Ateste de conferência da documentação de ingresso apresentada Público 


